
MENDES PEDROSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ sob o nº. 24.536.480/0001-78 

Rod. BR 116, s/n, km 656,terreo, distrito de Bicuíba,  São Francisco do Glória – MG, CEP: 36.810-000 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A)  PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE DIVINO-MG 
 
 
REF: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023  
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
 

 

A empresa MENDES PEDROSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,  estabelecida 

à Rodovia BR 116, s/n, km 656, andar térreo, distrito de Bicuíba,  São Francisco do Glória 

– MG, CEP: 36.810-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.536.480/0001-78 por intermédio 

de seu representante legal RAFAEL MENDES PEDROSA, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cl n. MG 11446513 exp. pela 

SSP/MG e CPF n° 055.059.536-89, empresário, residente e domiciliado na rua Da 

Aparecida, n. 522, centro, São Francisco do Glória - MG, CEP: 36.810-000, à presença de 

V. Senhoria, apresentar, tempestivamente, vem respeitosamente na presença de V.Sa., em 

tempo hábil, com fulcro no artigo 109, da Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho de 1993 e no item 

28 e respectivos subitens do Edital de Tomada de Preços n.º 004/2017, a fim de interpor;  

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do Recurso interposto pela empresa VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME e VASCONCELOS COPARI ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO LTDA, pelos fatos e mediante 

as razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao final a manutenção 

integral da decisão recorrida. 

DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO  

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 05 (cinco) dias 

úteis, conforme estabelecido na Lei 8.666/93, temos que tempestiva é a presente apresentação 

de CONTRARRAZÕES.  

Dispõe a LEI FEDERAL 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências:  

“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: (...) § 3 o 

Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. (Grifos nosso). (...).”  

Em relação à contagem dos prazos a LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

estabelece:  

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 

no órgão ou na entidade.” 
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Portanto, é manifesto o cabimento da presente contrarrazão, posto que, além de apresentar-se 

tempestiva e de acordo com os ditames constitucionais e legais, se trata de um direito público 

subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, usado com a finalidade de que a autoridade 

administrativa competente possa tomar conhecimento dos fatos, coibindo, assim, a prática de 

atos ilegais ou irregulares cometidos pela Administração Pública, tais quais os ensejadores da 

demanda em pauta.  

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento da contrarrazão, requer o 

recebimento do presente para o seu devido processamento e apreciação legal. 

DOS PEDIDOS DE INABILITAÇÃO DA CONTRARRAZOANTE. 

VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

“CAUSAS DE INABILITAÇÃO QUANTO A EMPRESA MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 

28.585.882/0001-13  

Das causas de inabilitação a não comprovação do seu regime tributário e uma destas, a empresa 

qual possua capital social acima do estabelecido no limite de microempresa ou empresa de 

pequeno porte deve oferecer provas aptas a demostrar seu regime, mesmo que não prevista no 

edital, a apresentação de Certidão simplificada e requisito hábil a demostrar seu 

enquadramento e se preenche os requisitos descritos na declaração de micro empresa exigida 

no edital, visto que o capital e superior conforme declara o QSA da empresa R$:500.000,00, 

devendo por estes fatos em vista as divergências apresentadas ser inabilitada.” 

Os argumentos apresentados pela VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME não 

merece provimento em nenhum aspecto, justamente por não trazer qualquer fundamento 

capaz de inabilitar a contrarrazoante, vejamos: 

Ao que nos parece confundiu a recorrente valor do capital com receita bruta anual como 

requisito para enquadramento como EPP, bem como lançou em seus argumentos valor de 

capital que não corresponde ao valor real do capital, qual seja: R$500.00, pois conforme certidão 

simplificada e QSA (anexos)  o capital social da MENDES PEDROSA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA é R$365.000,00 e não R$500.000,00. 

Com relação ao enquadramento de porte (ME ou EPP), desconhecemos qualquer previsão legal 

de aporte mínimo ou máximo de capital como requisito.  Para enquadramento como EPP o 

principal requisito é ter uma receita bruta anual (receita total, sem descontos de despesas) que 

vai de R$360.000,01 a R$4.800.000,00. Além disso, dispõe de uma quantidade limitada de 

funcionários para comércio, serviço e indústria. Suas regras estão descritas na Lei 139/2011 (Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas).  

Portanto conforme demonstrado, o recurso administrativo acima identificado não merece 

provimento em nenhum aspecto. 

VASCONCELOS COPARI ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO LTDA 

“As empresas VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA e MENDES PEDROSA 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, não apresentaram atestados que comprovem 

execução de fundações profundas, não atendendo o exigido no edital.” 

 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-complementar-139-2011.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-complementar-139-2011.htm
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Com relação ao recurso apresentado e acima descrito, melhor sorte não assiste ao mesmo, e 
também não merece provimento em nenhum aspecto, vejamos: 
 
O edital PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 em seu item 
5.3.11, assim prevê: 
“Comprovação de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal,  
profissional de nível superior, responsável técnico da licitante,  
graduado em engenharia, detentor de atestado de capacitação técnica  
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado  
do CAT devidamente registrados na entidade profissional competente  
(CREA OU CAU), relativo à execução dos serviços com  
CARACTERÍSTICAS E QUANTITATIVOS SEMELHANTES ao objeto da licitação. Sendo necessária a 
comprovação das atividades licitadas” (grifos nossos). 
 
Ora, com um simples correr de olhos nos atestados apresentados pela empresa MENDES 
PEDROSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA pode-se verificar que a mesma cumpriu 
plenamente o que prevê no item 5.3.11, vez que em momento algum o edital fez previsão de 
apresentação de atestado comprovando a execução de fundações profundas, pediu sim 
“execução dos serviços com características e quantitativos semelhantes” o que foi atentido 
perfeitamente por ocasião do certame pela contrarrazoante, tendo em vista que os atestados 
apresentados demonstram a execução de serviços com características e quantitativos  
semelhantes ao objeto da licitação, conforme previsão. 
 
Portanto conforme demonstrado, o recurso administrativo acima identificado não merece 

provimento em nenhum aspecto. 

Isto posto e em razão das argumentações acima, é mister apontar que a respeitável Comissão 

decidiu sabiamente quando habilitou a contrarrazoante por entender que  atendeu 

integramente as exigências do edital, de maneira que os argumentos trazidos nas razões 

recursais não podem prosperar e a condição de habilitada da MENDES PEDROSA CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA deve ser mantida. 

 

Divino-MG., 02 de junho de 2023 
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